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LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1824052#181#1848635>

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro Oficial da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
nomeado pela Portaria nº 068/2025/GAB/SEPLAG, de 26/05/2025, vem a 
público divulgar o Resultado da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico 
nº 001/2026-1/SEPLAG - REPETIÇÃO, Processo Administrativo SEPLAG-
PRO-2025/08286, o qual tem por objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de ventiladores para atender às demandas dos Órgãos/
Entidades do Poder Executivo Estadual.

Item Empresa 
Classificada

Valor Total 
Estimado

Valor Total 
Ofertado

Situação

10 VENTISOL 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO S.A.

R$ 372.889,07 R$ 353.665,50 Habilitada

Cuiabá, 12 de junho de 2026.

ERICK PETRONIUS LIMA RIBEIRO
Pregoeiro Oficial

<#E.G.B#1824052#181#1848635/>

Protocolo 1824052
<#E.G.B#1824055#181#1848638>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições, nos termos do art. 145 c/c 220, do Decreto Estadual nº 1.525, de 
23/11/2022, ADJUDICA e HOMOLOGA o procedimento Pregão Eletrônico 
nº 001/2026-1/SEPLAG - REPETIÇÃO, Processo Administrativo SEPLAG-
PRO-2025/08286, o qual tem por objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de ventiladores para atender às demandas dos Órgãos/
Entidades do Poder Executivo Estadual.

Cuiabá, 15 de junho de 2026.

Basílio Bezerra Guimarães dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1824055#181#1848638/>

Protocolo 1824055

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1823947#181#1848518>

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026/SAAF/ SEFAZ

PROCESSO SIGADOC/SIAG SEFAZ-PRO-2026/1841

A Secretaria de Estado de Fazenda vem a público informar a abertura da 
licitação em epígrafe, nos seguintes termos:
OBJETO: Aquisição de materiais de divulgação e proteção para atender 
as demandas da Secretaria Adjunta de Projetos Estratégicos (SAPE), no 
âmbito das ações do Programa Nota MT.
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA (S) NO SIAG: Do dia 
17/06/2026 até às 08h45min - horário de Cuiabá-MT (09h45min - horário de 
Brasília/DF) do dia 29/06/2026.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/06/2026, às 09:00h (horário de 
Cuiabá-MT), 10:00h (horário de Brasília-DF) no Portal de Aquisições da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Mato Grosso - SEPLAG/
MT, Link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/
EDITAL DISPONIBILIZADO: no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, 
por meio do Link: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/
edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.jsp
ESCLARECIMENTOS: e-mail licita@sefaz.mt.gov.br
TELEFONES PARA CONTATO: (65) 9 9983-8379

Cuiabá-MT, 15 de junho de 2026.

Emmanuelle da Silva Santos Joanoni
Pregoeira Oficial

<#E.G.B#1823947#181#1848518/>

Protocolo 1823947

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1823951#181#1848528>

AVISO DE RESULTADO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2026

PROCESSO SEMA-PRO-2026/16026
Id contratação PNCP: 56085410000137-1-000022/2026

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, por meio de Agente de 
Contratação nomeada pela Portaria nº 756/2025/SEMA/MT, de 26/06/2025, 
torna público o Aviso de Resultado da Inexigibilidade de Licitação referente 
ao processo SEMA-PRO-2026/16026, considerando a Orientação Ju-
rídico-Normativa nº 009/CCPGE/2023, fundamentado no artigo 74, III, 
‘f’, da Lei 14.133/2021 e no Decreto Estadual n° 1.525/2022, bem como, 
alterações posteriores.

OBJETO: “Aquisição de Cursos da Rede Metrológica de Minas Gerais”, 
conforme Termo de Referência.

EMPRESA: REDE METROLOGICA DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 
10.698.532/0001-06.

VALOR: R$ 7.120,00 (sete mil cento e vinte reais).

DISPONÍVEL EM:      http://www.sema.mt.gov.br/site/index.php/unida-
des-administrativas/aquisicoes-e-contratos/aquisi%C3%A7%C3%B5es/
category/1493-dispensa

Cuiabá-MT, 16 de junho de 2026.

Regane M. Tenroller
Agente de Contratação

SEMA/MT

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 74, III, 
‘f’ da Lei 14.133/2021 e no Decreto Estadual n° 1.525/2022, bem como 
alterações posteriores.

Cuiabá-MT, 16 de junho de 2026.

Alex Sandro Antonio Marega
Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente

SEMA/MT
<#E.G.B#1823951#181#1848528/>

Protocolo 1823951

<#E.G.B#1823967#181#1848545>

Aviso de Resultado
Dispensa de Licitação Nº 005/2026

PROCESSO SEMA-PRO-2025/30243
Id contratação PNCP: 56085410000137-1-000019/2026

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, por meio de sua Agente de 
Contratação nomeada pela Portaria nº 756/2025/SEMA/MT, de 26/06/2025, 
torna público o Aviso de Resultado de Dispensa de Licitação, referente ao 
Edital nº 007/2026, considerando a Orientação Jurídico-Normativa OJN 
008/CPPGE/2023, fundamentado no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 
e no Decreto Estadual n° 1.525/2022, bem como, alterações posteriores.

OBJETO: “Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 
roupas profissionais, para atender as demandas do CETRAS”.

Item 1, Grupo 02: A. C. SILVA FANTICHELI LTDA, CNPJ: 
44.225.227/0001-00, no valor total de R$ 2.868,00 (Dois mil oitocentos e 
sessenta e oito reais).
Item 1, Grupo 04: AVANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 
56.077.171/0001-73, no valor total de R$ 2.860,00 (Dois mil oitocentos e 
sessenta reais).
Item 1, Grupo 01 e Item 1, Grupo 03: BERTHOLDO COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ: 54.494.263/0001-23, no valor total de R$ 4.371,00 (Quatro mil 
trezentos e setenta e um reais).
Itens 1 e 2, Grupo 06: PRIME COMERCIO E CONSULTORIA EM 
LICITAÇÕES LTDA, CNPJ: 58.643.068/0001-79, no valor total de R$ 
8.460,00 (Oito mil quatrocentos e sessenta reais).

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: d28c5419
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SETASC - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026/SETASC

SETASC-PRO-2025/09433
A Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania do Estado de Mato Grosso – SETASC-MT,
por meio de seu pregoeiro oficial, designado pela Portaria nº 159/2024/GAB-SETASC/MT, torna público,
nos termos da Lei n° 14.1333 de 2021 e do Decreto Estadual 1.525/2022, que realizará procedimento
licitatório, namodalidade:Pregão Eletrônico, do tipo:Menor Preço, cujoOBJETO é a Aquisição de redes
de descanso destinadas ao atendimento de comunidades indígenas e ribeirinhas do Estado de Mato
Grosso que se encontram em situação de vulnerabilidade social, extrema pobreza ou que tenham sido
afetadas por calamidades e emergências públicas.
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: De 17/06/2026 a 30/06/2026 período
integral, exceto no dia da abertura da sessão no qual será permitido o envio somente até às 08h45min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS no dia 30/06/2026 às 09h00min
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min, através do endereço eletrônico http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital estará disponível a partir do dia 17/06/2026 no endereço:
http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br, no menu superior “Editais”, em seguida, na opção Consulta >>
Licitações >> Em Andamento e no site www.setasc.mt.gov.br, menu Aquisições/Convênios/Pregões/.
CONTATOS: Informações sobre o pregão: (65) 98462-9666;
Suporte técnico ao SIAG: (65) 9 8432-0112 ou (65) 9 8432-0038 e e-mail:
fornecedores@seplag.mt.gov.br
SITE DA REALIZAÇÂO: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/
*Todos os horários deste aviso são referentes ao horário de Cuiabá-MT (-1 hora de Brasília)

Cuiabá-MT, 16 de junho de 2026.
Marcos Alexandre Pereira Stocco

Pregoeiro

GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA – SEFAZ/MT

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026/SAAF/ SEFAZ
PROCESSO SIGADOC/SIAG SEFAZ-PRO-2026/1841

A Secretaria de Estado de Fazenda vem a público informar a abertura da licitação em
epígrafe, nos seguintes termos:
OBJETO: Aquisição de materiais de divulgação e proteção para atender as demandas da
Secretaria Adjunta de Projetos Estratégicos (SAPE), no âmbito das ações do Programa Nota
MT.
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA (S) NO SIAG: Do dia 17/06/2026 até às
08h45min - horário de Cuiabá-MT (09h45min - horário de Brasília/DF) do dia 29/06/2026.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/06/2026, às 09:00h (horário de Cuiabá-MT), 10:00h
(horário de Brasília-DF) no Portal de Aquisições da Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Mato Grosso - SEPLAG/MT, Link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/
EDITAL DISPONIBILIZADO: no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, por meio do Link:
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/edlicitacoes/PropostaFornece
dorEDLConsultaPageList.jsp
ESCLARECIMENTOS: e-mail licita@sefaz.mt.gov.br
TELEFONES PARA CONTATO: (65) 9 9983-8379

Cuiabá-MT, 15 de junho de 2026.
Emmanuelle da Silva Santos Joanoni

Pregoeira Oficial

STELO S.A.
CNPJ 14.625.224/0001-01 - NIRE 35.300.437.454

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30/04/2026
Em 30/04/2026, às 19h, na sede social da Companhia, com a totalidade dos acionistas da Companhia, Mesa:
Presidente: Filipe Augusto dos Santos Oliveira; Secretária: Paula Barretto Guerra. Deliberações: Iniciados os
trabalhos, foi aprovada, por unanimidade, a lavratura da ata sob a forma de sumário, conforme faculta o art. 130,
§§ 1º e 2º, da Lei nº 6.404/76. Em seguida, após a análise e discussão das matérias da ordem do dia, as acionistas
da Companhia: Em AGO: (i) aprovaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas, as Demonstrações
Contábeis, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, relativas ao exercício findo em 31/12/2025;
(ii) aprovaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas, a destinação do lucro líquido do exercício social
encerrado em 31/12/2025, no montante total de R$ 99.427.606,41, nos seguintes termos: (a) Destinação à reserva
legal de 5% do lucro líquido, no montante de R$ 4.971.380,32; (b) Pagamento do dividendo mínimo obrigatório no
valor de R$ 23.614.056,52, correspondente a 25% do lucro líquido remanescente após a destinação da parcela
alocada à reserva legal, nos termos do art. 23, §1º, do Estatuto Social da Companhia; e (c) A distribuição da
totalidade do lucro líquido remanescente após as destinações elencadas nos itens (a) e (b) acima, no montante de
R$ 70.842.169,57, a título de dividendos, nos termos do art. 202, §6º, da Lei nº 6.404/76. (iii) elegeram, por
unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas, os Diretores abaixo elencados, para mandato unificado de 2 anos,
estendendo-se até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as Demonstrações Contábeis da Companhia
relativas ao exercício social a se encerrar em 31/12/2027: Sr. Estanislau Mendes Llobatera Bassols,
RG nº 24.996.899-X SSP/SP, CPF/MF nº 268.432.018-73, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia; Sr. Filipe
Augusto dos Santos Oliveira, RG nº 28.716.588-7 SSP/SP, CPF/MF sob nº 341.332.198-64, para cargo de Diretor sem
Designação Específica da Companhia; Sra. Patrícia da Costa Cerqueira Passos, RG nº 50.571.542-9 SSP/SP, CPF/MF
nº 782.242.175-15, para cargo de Diretora sem Designação Específica da Companhia; Sra. Renata Andrade Daltro
dos Santos, RG nº 62.890.603-1 SSP/SP, CPF/MF nº 884.807.985-72, para o cargo de Diretora sem Designação
Específica da Companhia; Sra. Adriana Paula Garbim, RG nº 21.621.518-3 SSP/SP, CPF/MF nº 143.592.408-80, para
o cargo de Diretora sem Designação Específica da Companhia; Sra. Angélica Peres Campos, RG nº 29.702.790-6
SSP/SP, CPF/MF sob nº 280.302.848-45, para o cargo de Diretora sem Designação Específica da Companhia;
Sra. Louangela Bianchini da Costa Colquhoun, RG nº MG 4117912, CPF/MF nº 881.078.766-87, para o cargo de
Diretora sem Designação Específica da Companhia; Sr. Eduardo Wermelinger Lemos, RG nº 10.288.904-5 IFP/RJ,
CPF/MF nº 093.036.547-06, para o cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia; e Sr. Carlos Eduardo
Domingues Alves, RG nº M5711024 SSP/MG, CPF/MF nº 036.799.746-04, para o cargo de Diretor sem Designação
Específica da Companhia. Os Diretores eleitos tomam posse nesta data, mediante assinatura dos respectivos Termos
de Posse. (iv) aprovaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas, não destinar verba para a remuneração
dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026, tendo em vista a renúncia dos administradores ao
recebimento de remuneração. Nada mais. Barueri, 30/04/2026. Mesa: Filipe Augusto dos Santos Oliveira -
Presidente; Paula Barretto Guerra - Secretária. Acionistas: Servinet Serviços Ltda.; Cielo S.A. - Instituição de
Pagamento. JUCESP nº 224.558/26-2 em 02/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO INTERNACIONAL
Encontra-se aberto no COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DE SÃO PAULO – “JOÃO
NEGRÃO” (CAvPM) o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026, EM ÂMBITO INTERNACIONAL, do
tipo MENOR PREÇO, PROCESSO SEI Nº 057.00107469/2026-42, objetivando a AQUISIÇÃO DE
PLATAFORMA OPERACIONAL TÁTICA PARA AERONAVES AS350/H125. A realização da sessão
será no DIA 30/06/2026 às 09:30 horas, no endereço eletrônico: https://compras.gov.br.
O edital na íntegra está disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: https://
compras.gov.br ou https://pncp.gov.br. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pelo
e-mail cavpmlicitacoes@policiamilitar.sp.gov.br.

PAULO
SÃO
GOVERNO
DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90132/2026.
Nº Processo: 024.00059713/2026-40.
Objeto: Aquisição de Órteses em Atendimento à Demanda Judicial.
Total de Itens Licitados: 04 (Quatro).
Valor Total da Licitação: Sigiloso.
Disponibilidade do Edital: 17/06/2026.
Horário: Das 08h00 às 17h59.
Endereço: Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188, 2º andar - sala 200 - São Paulo/SP.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: A partir de 17/06/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 29/06/2026 às 09h00 no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP (https://www.doe.sp.gov.br) e PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br).

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE
Fernando JoséCerelloGonçalves Pereira, LeiloeiroOficial inscrito na JUCESP sobnº844, faz saber, através dopresente Edital, que

devidamente autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel
abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: São Paulo-SP. Bairro Barra Funda. Rua Conselheiro
Brotero, nº 528. Escritorio nº 512no5º pavimentoda TorreUrbanOfficedoCondomínioUrbanPacaembú, comdireito aousodeumavaga indeterminada
na garagem. ESCRITÓRIO. Área privativa coberta edificada 37,160m².Matr. 232.917 do 15º RI local. Obs.: (i) Consta dívida de IPTUna áreamaior, inscrição
ascendente emandamento, que será rateadoentreos condôminos, sendoqueovalor que cabeaunidadeacima, ficarápor contadoarrematante; (ii) Ocu-
pado (AF). 1º Leilão: 01/07/2026, às 15:00 Lance mínimo: R$ 1.242.143,71. 2º Leilão: 03/07/2026, às 15:00 Lance mínimo: R$ 273.000,00. Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Os leilões serão realizados exclusivamente pela internet, através da plataformawww.megaleiloes.
com.br. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição
do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela
lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.
br e www.megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844

BANCO GM S.A.
CNPJ nº 59.274.605/0001-13 - NIRE 35300017978
E-162 - 162ªASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINÁRIADOSACIONISTAS
DO BANCO GM S.A. REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2026

1. Data, Hora e Local. No dia 20 de abril de 2026, às 14:00 horas, na sede do Banco GM S.A. (“Socie-
dade”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495,
Torre A, 6º, 10º e 11º andares, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. 2. Convocação. A convocação
para a presente Assembleia Geral foi dispensada, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”), em razão do comparecimento de acionistas
representando a totalidade do Capital Social da Sociedade, conforme as assinaturas do Livro de Pre-
sença de Acionistas. 3. Composição da Mesa. Presidente: Marcio Santos Frazão; Secretária: Camila
Mansur. Haddad de Oliveira Carbone: presente as sócias da Sociedade representando a totalidade do
seu Capital Social: (a) General Motors Investment Participações Ltda., pessoa jurídica, com sede em
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, Torre A, 11º andar, parte,
Brooklin Paulista, CEP 04578-000, neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. Márcio Santos Frazão,
brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 34.727.581
(SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n.º 274.354.888-60, com endereço comercial na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, naAvenida das Nações Unidas, nº 12.495, Torre A, 6º, 10º e 11º andares,
Brooklin Paulista, CEP04578-000; e (b) GMFinancial Holdings LLC, sociedade devidamente constituída
e existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com sede na
1209 Orange Street, Cidade de Wilmington, Condado de New Castle, 19801, Estado de Delaware,
Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.659.955/0001-01, neste ato representada
por sua procuradora, Sra. Camila Mansur Haddad de Oliveira Carbone, brasileira, casada, advogada,
inscrita na OAB/SP sob o nº 310.413 e no CPF/ME sob o nº 351.553.598-56, com endereço comercial
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, Torre A, 6º,
10º e 11º andares, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. 4. Ordem do dia. Discutir e deliberar sobre (i)
o montante global de remuneração dos administradores para o exercício de 2026; (ii) ratificação dos
atos realizados pelo Comitê de Remuneração do Banco GM S.A no exercício de 2025. 5. Delibera-
ções. A Reunião deliberou, por unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar com as abstenções legais:
o montante global de remuneração dos administradores, proposto pelo Comitê de Remuneração da
Sociedade, para o exercício de 2026, e constante da ata de reunião do referido comitê, realizada em
17/04/2026. A administração da sociedade foi autorizada a tomar todas as providências necessárias
para a implementação de todas as resoluções daAssembleia Geral; (ii) Ratificar todos os atos realizados
pelo Comitê de Remuneração, por meio de seus membros listados no item “ii”, no âmbito das suas
competências, no exercício de 2025. 6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente
determinou que fosse lavrada esta Ata, a qual foi lida e aprovada pelos presentes. São Paulo, 20 de
abril de 2026. Mesa: Marcio Santos Frazão - Presidente; Camila Mansur Haddad de Oliveira Carbone
- Secretária. Acionistas: General Motors Investment Participações Ltda. - Marcio Santos Frazão;
GM Financial Holdings LLC - Camila Mansur Haddad de Oliveira Carbone - Procuradora. Jucesp nº
252.652/26-7 em 11/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:
SEI: 387.00002952/2026-91 – PG 10.51.025 – Licitação n.º 025/2026 – Contratação de
empresa para execução de obras e serviços de engenharia para implantação da rede de
energia elétrica do empreendimento denominado Santópolis do Aguapeí “E”, no município de
Santópolis do Aguapeí/SP. O edital completo estará disponível para download no site
www.cdhu.sp.gov.br/cdhu a partir das 00h00min do dia 18/06/2026 – Esclarecimentos e
Impugnações até 02/07/2026 – Abertura: 13/07/2026 às 10h, na Rua Boa Vista, 170, Edifício
CIDADE I – 1º andar bloco 05 – Sala de Licitações, Centro, São Paulo/SP.

AVISO DE LICITAÇÃO

BANCO GM S.A.
CNPJ nº 59.274.605/0001-13 - NIRE 35300017978
D-185 - 185ª REUNIÃO DE DIRETORIA DO BANCO GM S.A.
REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2026

1. Data, Hora e Local. No dia 20 de abril de 2026, às 10:00 horas, na sede do Banco GM S.A. (“Socie-
dade”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, naAvenida das Nações Unidas, nº 12.495, Torre
A, 6º, 10º e 11º andares, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. 2. Diretores Presentes. Paulo Henrique
Lage Noman; Marcio Santos Frazão;Agustin Celeiro; Carlos GustavoAbelha Sulzer; Fernando Ricardo
Rodriguez Trevino. 3. Composição da Mesa. Presidente: Marcio Santos Frazão; Secretária: Camila
Mansur Haddad de Oliveira Carbone. 4. Ordem do dia. Discutir e deliberar sobre (i) o montante global
de remuneração dos administradores, proposto pelo Comitê de Remuneração para o exercício de 2026;
(ii) ratificação de todos os atos realizados pelo Comitê de Remuneração, anteriores a esta deliberação;
e (iii) reeleição de membros do Comitê de Remuneração. 5. Deliberações. A Reunião deliberou, por
unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar o montante global de remuneração dos administradores,
proposto pelo Comitê de Remuneração da instituição, para o exercício de 2026, e constante da ata de
reunião do referido comitê, realizada em 17/04/2026. Referida proposta deverá, agora, ser submetida
àAssembleia Geral, na forma do art. 152 da Lei nº 6.404, de 1976; (ii) ratificar a composição do Comitê
de Remuneração do Banco GM S.A., que funciona com três membros com mandatos de 1 (um) ano,
em cumprimento ao artigo 16, da Resolução CMN 5.177, de 26 de setembro de 2024, quais sejam: o
Sr. Paulo Henrique Lage Noman, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula
de identidade RG nº 25.865.888-5 (SSP/SP) e inscrito no CPF sob o nº 166.565.118-05, a Srta. Thais
HelenaAnnicelli, brasileira, solteira, advogada, portadora da Carteira de Identidade R.G. nº 30.946.771-8
(SSP/SP), inscrita no CPF sob o n.º 219.448.708-57, ambos com escritório na Avenida das Nações
Unidas, nº 12.495, TorreA, 6º, 10º e 11º andares, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, e o Sr. Erik Mathias
Haven, americano, casado, administrador de empresas, portador do passaporte n.º 501570088, com
escritório Fort Worth, Texas, Estados Unidos da América, na 801 Cherry Street; (iii) ratificar todos os
atos realizados pelo Comitê de Remuneração, por meio de seusmembros listados no item “ii”, no âmbito
das suas competências, em data anterior até a data de 17 de abril de 2.026; (iv) aprovar a reeleição
dos membros do Comitê de Remuneração, Sr. Paulo Henrique Lage Noman, brasileiro, casado, admi-
nistrador de empresas, portador da Carteira de Identidade R.G. nº 25.865.888-5 (SSP/SP), inscrito no
CPF sob o n.º 166.565.118-05, Srta. Thais Helena Annicelli, brasileira, solteira, advogada, portadora
da Carteira de Identidade R.G. nº 30.946.771-8 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o n.º 219.448.708-57,
e Sr. Erik Mathias Haven, americano, casado, administrador de empresas, portador do passaporte n.º
501570088, com escritório Fort Worth, Texas, Estados Unidos daAmérica, na 801 Cherry Street, cujos
mandatos são de 1 (um) ano. 6. Encerramento.Nadamais havendo a tratar, o Sr. Presidente determinou
que fosse lavrada esta Ata, a qual foi lida e aprovada pelos presentes. São Paulo, 20 de abril de 2026.
Mesa: Marcio Santos Frazão - Presidente; Camila Mansur Haddad de Oliveira Carbone - Secretária.
Diretores Presentes: Paulo Henrique Lage Noman; Marcio Santos Frazão; Agustin Celeiro; Carlos
Gustavo Abelha Sulzer; Fernando Ricardo Rodriguez Trevino; Alexandre Garcia Machado de Barros.
Jucesp nº 254.261/26-7 em 11/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

NCF Participações S.A.
CNPJ no 04.233.319/0001-18 – NIRE 35.300.183.371

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária realizada em 30.4.2026
Data, Hora, Local: Em 30.4.2026, às 15h, na sede social, no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Luiz
Carlos Trabuco Cappi; Secretário: Antonio Campanha Junior. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Edital de Convocação: Dispensada
a publicação, em conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante
da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76 quais sejam: os
Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2025, foram
publicados em 28.3.2026 no jornal “Valor Econômico”, página E62. Disponibilização de Documentos: Os documentos citados no item “Publicações
Prévias”, as propostas do Conselho de Administração, bem como as demais informações exigidas pela regulamentação vigente foram colocados sobre
a mesa para apreciação das acionistas. Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária: 1) aprovaram a proposta do Conselho de Administração para
reformular o Estatuto Social, destacando: 1) a extinção do Conselho de Administração; 2) a nova regulação à composição e competência da Diretoria;
3) a alteração do prazo de mandato da Diretoria de 2 (dois) anos para 3 (três) anos. Em consequência, o Estatuto Social da Companhia, consolidado,
passa a vigorar com a seguinte redação: “NCF Participações S.A. - Estatuto Social - Título I - Da Organização, Duração e Sede - Artigo 1o) A NCF
Participações S.A., companhia fechada, doravante chamada Sociedade, rege-se pelo presente Estatuto. Artigo 2o) O prazo de duração da Sociedade é
indeterminado. Artigo 3o) A Sociedade tem sede no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, CEP 06029-900, no Município de Osasco,
Estado de São Paulo, e foro no mesmo Município. Artigo 4o) Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Filiais, Escritórios e Dependências de qualquer
natureza no País, a critério da Diretoria, observados os preceitos legais. Título II - Dos Objetivos Sociais - Artigo 5o) A sociedade tem por objeto:
a) participação como sócia ou acionista em outras sociedades; b) realização de aplicações em títulos e valores mobiliários. Título III - Do Capital Social -
Artigo 6o) O Capital Social é de R$12.355.479.072,43 (doze bilhões, trezentos e cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, setenta e
dois reais e quarenta e três centavos), dividido em 3.789.772.276 (três bilhões, setecentos e oitenta e nove milhões, setecentas e setenta e duas mil,
duzentas e setenta e seis) ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, das quais 2.003.855.511 (dois bilhões, três milhões, oitocentas e cinquenta
e cinco mil, quinhentas e onze) ordinárias e 1.785.916.765 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, novecentas e dezesseis mil, setecentas e
sessenta e cinco) preferenciais. Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias conferirão aos seus titulares os direitos e vantagens previstos em lei. Parágrafo
Segundo - As ações preferenciais não terão direito a voto, mas conferirão a seus titulares as seguintes preferenciais e vantagens: a) prioridade no
reembolso do capital em caso de liquidação da Sociedade, sem prêmio, em valor, por ação preferencial, correspondente ao quociente da divisão da cifra
do Capital Social da Sociedade pelo número total de ações emitidas, desconsideradas as ações em tesouraria; e b) dividendos 10% (dez por
cento) maiores do que os atribuídos às ações ordinárias. Parágrafo Terceiro - Nos aumentos de capital, será realizada no ato da subscrição a parcela
mínima exigida em lei e o restante será integralizado mediante chamada da Diretoria, observados os preceitos legais. Parágrafo Quarto - Todas as ações
da Sociedade são escriturais, permanecendo em contas de depósito, no Banco Bradesco S.A., em nome de seus titulares, sem emissão de certificados,
podendo ser cobrado dos acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das referidas ações. Parágrafo Quinto - Não será permitida a
conversão de ações ordinárias em preferenciais e vice-versa. Parágrafo Sexto - Poderá a Sociedade, mediante autorização da Diretoria, adquirir ações
de sua própria emissão, para cancelamento ou permanência temporária em tesouraria, e posterior alienação. Título IV - Da Administração - Artigo 7o)A
Sociedade será administrada por uma Diretoria eleita pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, que se estenderá até
a posse dos novos Diretores eleitos, composta de 3 (três) a 8 (oito) membros, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e de 2 (dois) a 7 (sete) Diretores
distribuídos entre os cargos de Diretor Vice-Presidente e Diretor Executivo. Artigo 8o)Aos Diretores compete administrar e representar a Sociedade, com
poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu interesse, podendo, ainda, transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar bens,
observando o disposto no parágrafo primeiro deste artigo. Parágrafo Primeiro - Dependerá de prévia autorização do Conselho de Administração do
acionista controlador direto ou indireto: a) a aquisição, alienação ou oneração de participações societárias e de bens integrantes do ativo não circulante,
quando de valor superior a 1% (um por cento) do patrimônio líquido do citado acionista, apurado no último balanço auditado; b) a constituição de ônus
reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; c) associações envolvendo a Sociedade, inclusive participação em acordo de acionistas.
Parágrafo Segundo - Ressalvadas as exceções previstas expressamente neste Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante assinaturas, em conjunto,
de no mínimo 2 (dois) Diretores, devendo um deles estar no exercício do cargo de Diretor-Presidente ou Diretor Vice-Presidente. Parágrafo Terceiro - A
Sociedade poderá também ser representada por no mínimo 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, ou por no mínimo 2 (dois) procuradores, em conjunto,
especialmente constituídos, devendo no respectivo instrumento de mandato constar os seus poderes, os atos que poderão praticar e o seu prazo.
Parágrafo Quarto - A Sociedade poderá ainda ser representada isoladamente por qualquer membro da Diretoria ou por procurador com poderes
específicos, nos seguintes casos: a) mandatos com cláusula “ad judicia”, hipótese em que a procuração poderá ter prazo indeterminado e ser
substabelecida; b) recebimento de citações ou intimações, judiciais ou extrajudiciais; c) participação em leilões e licitações, públicas e privadas; d) em
Assembleias Gerais de Acionistas ou Cotistas de empresas ou fundos de investimento de que a Sociedade participe, bem como de entidades de que seja
sócia ou filiada; e) perante órgãos, repartições e instituições, públicas ou privadas, desde que não implique na assunção de responsabilidades e/ou
obrigações pela Sociedade; f) em depoimentos judiciais. Parágrafo Quinto - Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor,
inclusive do Diretor-Presidente, a própria Diretoria escolherá o substituto interino dentre seus membros. Em caso de vaga, a eleição do substituto se fará
de acordo com o que dispõe o artigo 7o, deste estatuto. Artigo 9o) Compete à Diretoria, reunida e deliberando de conformidade com o presente Estatuto:
a) deliberar sobre as condições das operações ativas e passivas; b) estabelecer o limite de endividamento da Sociedade; c) zelar para que os Diretores
estejam, sempre, rigorosamente aptos a exercer suas funções; d) cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com probidade, de modo a
preservar o bom nome da Sociedade; e) sempre que possível, preservar a continuidade administrativa, altamente recomendável à estabilidade,
prosperidade e segurança da Sociedade; f) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; g) limitado ao montante global anual aprovado pela
assembleia geral, realizar a distribuição das verbas de remuneração e previdenciária aos administradores; h) autorizar a concessão de qualquer
modalidade de doação, contribuição ou auxílio, independentemente do beneficiário; i) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais;
j) submeter à assembleia geral propostas objetivando aumento ou redução do capital social; grupamento, bonificação ou desdobramento de suas ações;
operações de fusão, incorporação ou cisão e reformas estatutárias da Sociedade. Artigo 10) Além das atribuições normais que lhe são conferidas pela
lei e por este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: a) ao Diretor-Presidente, presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar e
coordenar a ação dos seus membros; b) aos Diretores Vice-Presidentes, colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho de suas funções,
supervisionar e coordenar as áreas que lhes ficarem afetas; c) aos Diretores Executivos, o desempenho das funções que lhes forem atribuídas,
reportando-se ao Diretor-Presidente e aos Diretores Vice-Presidentes. Artigo 11) A Diretoria fará reuniões sempre que necessário, deliberando
validamente desde que presente mais da metade dos seus membros em exercício, com a presença obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente
ou seu substituto. As reuniões serão realizadas sempre que convocados os seus membros pelo Diretor-Presidente ou por no mínimo 2 (dois) Diretores.
A Diretoria deliberará por maioria de votos, cabendo ao Presidente voto de qualidade, no caso de empate. Artigo 12) Para exercício do cargo de Diretor
é necessário dedicar tempo integral aos serviços da Sociedade, sendo incompatível o exercício do cargo de Diretor desta com o desempenho de outras
funções ou atividades profissionais, ressalvados os casos em que a Sociedade tenha interesse. Título V - Do Conselho Fiscal - Artigo 13) O Conselho
Fiscal, não-permanente, compor-se-á, quando instalado, de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de suplentes. Título VI - Das
Assembleias Gerais - Artigo 14)AsAssembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão dirigidas por um Presidente e um Secretário, escolhidos pela
maioria dos votos dos acionistas presentes. Título VII - Do Exercício Social e da Distribuição de Resultados - Artigo 15) O ano social coincide com o
ano civil, terminando no dia 31 de dezembro. Artigo 16) Serão levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de junho e 31 de dezembro de
cada ano, facultado à Diretoria determinar o levantamento de outros balanços, em menores períodos, inclusive mensais. Artigo 17) O lucro líquido, como
definido noArtigo 191 da Lei no 6.404, de 15.12.76, terá, pela ordem, a seguinte destinação: I. constituição da Reserva Legal; II. constituição das Reservas
previstas nos artigos 195 e 197 da mencionada Lei no 6.404/76, mediante proposta da Diretoria “ad referendum” da Assembleia Geral; III. pagamento de
dividendos, propostos pela Diretoria que, somados aos dividendos intermediários e/ou juros sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos Segundo
e Terceiro deste Artigo, que tenham sido declarados, assegurem aos acionistas, em cada exercício, a título de dividendo mínimo obrigatório, 1% (um por
cento) do respectivo lucro líquido, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados nos itens I, II e III do Artigo 202 da referida Lei
no 6.404/76. Parágrafo Primeiro - A Diretoria fica autorizada a declarar e pagar Dividendos intermediários, especialmente semestrais e mensais, à conta
de Lucros Acumulados ou de Reservas de Lucros existentes. Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, autorizar a distribuição de lucros aos
acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação específica, em substituição total ou parcial dos dividendos intermediários, cuja
declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em adição aos mesmos. Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas
serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício (1%), de acordo com o Inciso III do “caput”
deste Artigo. Artigo 18) O saldo do Lucro Líquido, verificado após as distribuições acima previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria e deliberada
pela Assembleia Geral, podendo ser destinado 100% (cem por cento) à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à manutenção e margem operacional
compatível com o desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, até atingir o limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do Capital Social
integralizado. Parágrafo Único - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a destinação a ser dada ao Lucro Líquido do exercício conter previsão de
distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido no Artigo 22,
Inciso III, e/ou retenção de lucros nos termos do Artigo 196 da Lei no 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido para fins de constituição da reserva mencionada
neste Artigo será determinado após a dedução integral dessas destinações”. 2) considerando a extinção do Conselho de Administração, ficam também
extintos os mandatos dos atuais membros: Luiz Carlos Trabuco Cappi, Alexandre da Silva Glüher, Maurício Machado de Minas e Rogério Pedro Câmara.
Assembleia Geral Ordinária: I) tomaram as contas dos Administradores e aprovaram integralmente as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício
social findo em 31.12.2025; II) aprovaram a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31.12.2025, no valor de R$2.304.110.113,21 (dois
bilhões, trezentos e quatro milhões, cento e dez mil, cento e treze reais e vinte e um centavos), conforme segue: R$115.205.505,66 (cento e quinze
milhões, duzentos e cinco mil, quinhentos e cinco reais e sessenta e seis centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Reserva Legal”;
R$643.904.607,55 (seiscentos e quarenta e três milhões, novecentos e quatro mil, seiscentos e sete reais e cinquenta e cinco centavos) para a conta
“Reserva de Lucros - Estatutária”; e R$1.545.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e quarenta e cinco milhões de reais) para distribuição às acionistas, a
título de juros sobre o capital próprio, dos quais: a) R$288.100.000,00 (duzentos e oitenta e oito milhões e cem mil reais) deliberados em 30.6.2025 e
pagos em 31.10.2025; b) R$381.900.000,00 (trezentos e oitenta e um milhões e novecentos mil reais) deliberados em 30.6.2025 e pagos em 30.1.2026;
c) R$460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões de reais) deliberados em 25.9.2025 e pagos nesta data (30.4.2026); e d) R$415.000.000,00
(quatrocentos e quinze milhões de reais) deliberados em 19.12.2025 e serão pagos até 31.7.2026; III) elegeram para compor a Diretoria da Sociedade
os senhores: Diretor-Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi, brasileiro, viúvo, em união estável, conselheiro de administração, RG 5.284.352-X/
SSP-SP, CPF 250.319.028/68;Diretor Vice-Presidente:Alexandre da Silva Glüher, brasileiro, casado, conselheiro de administração, RG 57.793.933-6/
SSP-SP, CPF 282.548.640/04; Diretores Executivos: Maurício Machado de Minas, brasileiro, casado, conselheiro de administração, RG 7.975.904-X/
SSP-SP, CPF 044.470.098/62; e Oswaldo Tadeu Fernandes, brasileiro, em união estável, bancário, RG 18.327.286-9/SSP-SP, CPF 088.897.978/94; e
reelegeram os senhores: Diretores Executivos: Marcelo de Araújo Noronha, brasileiro, casado, bancário, RG 56.163.018-5/SSP-SP, CPF
360.668.504/15; e Cassiano Ricardo Scarpelli, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 082.633.238/27, todos com endereço
profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Esclareceu o senhor Secretário que todos os membros reeleitos e eleitos:
1. Arquivaram declarações na Sede Social, sob as penas da lei, de que atendem às condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147
da Lei no 6.404/76; 2. Terão mandato de 3 (três) anos, estendido até a posse dos Diretores que serão eleitos naAssembleia Geral Ordinária a ser realizada
no ano de 2029. IV) deliberaram não fixar remuneração aos administradores da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor
Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado, lavrando-se a
presente Ata que, aprovada por todos os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente, inclusive pelo representante da empresa
KPMG Auditores Independentes Ltda., inscrição CRC 1SP212059/O-0, Cláudio Rogélio Sertório. aa) Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário:
Antonio Campanha Junior; Administrador: Cassiano Ricardo Scarpelli; Acionistas: Fundação Bradesco, Cidade de Deus Companhia Comercial de
Participações e Nova Cidade de Deus Participações S.A., representadas por seus procuradores, senhores Sérgio Sanches Peres e Sandro Rodrigo De
Mico Charkani; Auditor: Cláudio Rogélio Sertório. Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e
que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 225.177/26-2 em 2.6.2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Cotia-SP. Bairro Moinho Velho. Rua dos
Agrimensores, nº 588 – Gleba 03, parte da área remanescente “A” - Sítio Capuava. Casa 41 do Condomínio Buona Vitta Granja Viana, cabendo a unidade o direito a 02
vagas de garagem nº 01 e 02, consideradas acessórias e de uso exclusivo e determinado. CASA. Área privativa coberta edificada 70,220m² e área de terreno exclusivo
70,557m², vagas acessórias 20,700m². Matr. 162.113 do RI local. Obs.: Ocupada (AF). 1º Leilão: 01/07/2026, às 15:00 Lance mínimo: R$ 521.607,69 2º Leilão: 03/07/2026,
às 15:00 Lance mínimo: R$ 409.137,12. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Os leilões serão realizados exclusivamente pela internet, através
da plataforma www.megaleiloes.com.br. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.
Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br. Para mais
informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844. SIP 26318

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em

Ez Inc Incorporações S.A.
CNPJ nº 35.727.157/0001-06 - NIRE 35.300.561.384

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 27 de Abril de 2026
Data, Hora e Local: Aos 27/4/26, às 14h30 na sede social da Companhia. Presença: Totalidade do capital
social. Mesa: Presidente: Sr. Marcos Ernesto Zarzur; Secretário: Sr. Marcelo Ernesto Zarzur. Deliberações:
(i) Aprovar, por unanimidade, as contas dos administradores, as Demonstrações Financeiras relativas ao
exercício social encerrado em 31/12/25, acompanhadas do Relatório Anual da Administração e do Rela-
tório dos Auditores Independente; (ii) Aprovar, por unanimidade, a destinação do lucro líquido do exercício
social findo em 31/12/25, no valor de R$ 32.397.245,26, da seguinte forma: (a) 5% do lucro líquido, no
montante de R$ 1.619.862,26 para constituição da Reserva Legal; (b) 25% do lucro líquido ajustado, no
montante de R$ 7.694.345,75 para pagamento de dividendos à única acionista, o qual será realizado até
31/12/26, a critério da administração da Companhia; e (c) o saldo remanescente de lucros, no montante
de R$ 23.083.037,25 para Reserva de Expansão; (iii) Aprovar, por unanimidade, a fixação do limite global
da remuneração dos administradores da Companhia referente ao exercício social corrente, no valor de R$
7.000.000,00, cabendo ao Conselho de Administração determinar as remunerações individuais e repartir
as parcelas fixa e variável, dentro do limite proposto; (iv) Aprovar, por unanimidade, a fixação do número
de 4 membros efetivos para compor o Conselho de Administração da Companhia; e (v) Aprovar, por unani-
midade, reeleger as seguintes pessoas como membros do Conselho de Administração da Companhia, com
mandato até a AGO que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício
social a ser encerrado em 31/12/27: (a) Flávio Ernesto Zarzur, para o cargo de membro do Conselho de Ad-
ministração; (b) Silvio Ernesto Zarzur, para o cargo de membro do Conselho de Administração; (c) Marcelo
Ernesto Zarzur, para o cargo de membro do Conselho de Administração; e (d) Marcos Ernesto Zarzur, para
o cargo de membro do Conselho de Administração. Consigna-se que, com base nas informações recebidas
pela administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado à acionista que os con-
selheiros ora reeleitos estão em condições de firmar as declarações de desimpedimento mencionadas no art.
147, §4º, da Lei das S.A. e no art. 2º do Anexo K da Resolução CVM nº 80/2022, que ficarão arquivadas
na sede da Companhia. Consigna-se que os membros do Conselho de Administração ora reeleitos tomarão
posse em seus respectivos cargos no prazo de até 30 dias contados da presente data mediante a assinatura
do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia acompanhado da declaração de
desimpedimento nos termos parágrafo acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum
dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, a
qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. JUCESP 217.289/26-5 em 20/5/26. Ma-
rina Centurion Dardani - Secretária Geral. O texto acima é um resumo da respectiva ata. O inteiro teor desse
documento poderá ser consultado na versão digital do jornal: “https://valor.globo.com/valor-ri/” desta data.

PAULO
SÃO
GOVERNO
DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01110956272026
UASG - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 90188/2026.
Nº Processo: 024.00025559/2026-11.
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para Aquisição Futura de
Medicamentos.
Total de Itens Licitados: 10 (dez) itens.
Valor Total da Licitação: Sigiloso.
Disponibilidade do Edital: 18/06/2026.
Horário: Das 08h00 às 18h00.
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: A partir de 18/06/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 01/07/2026 às 10h00 no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP.

Citibank Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 33.868.597/0001-40 - NIRE 35.300.525.604
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Junho de 2026

Data, Hora e Local: No dia 03 de junho de 2026, às 09h30min, na sede social do Citibank Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º
andar - parte, Bela Vista, CEP 01311-920 (“Sociedade”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em
vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, conforme assinaturas
constantes no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Andre Del Bel Cury; Secretário: Ricardo Meister
Martins. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a destituição do Sr. Marcelo Trevizani Marangon do cargo de Diretor da
Sociedade; e (ii) a consolidação de sua respectiva composição. Deliberações Unânimes: Após análise e discussão das
matérias constantes da ordem do dia, os acionistas resolveram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 1. Autorizar
a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. 2. Destituir do
cargo de Diretor da Sociedade, o Sr. Marcelo Trevizani Marangon, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula
de identidade RG nº 11.073.350-2, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 136.793.918-62, residente e
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 3. Consolidar a nova composição da Diretoria da Sociedade,
em decorrência das deliberações precedentes, com mandato até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária que
aprovar as contas referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026, a saber: (A) como Diretor
Presidente: o Sr. Andre Del Bel Cury, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº 29.001.909-6,
expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 277.612.468-66; e (B) como Diretores: os Srs. (i) Adalberto
Tripoli Barbosa, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 19.316.347-0,
expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 103.938.288-67; (ii) Adriano Marques Milani, brasileiro, casado,
engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade RG nº 23.168.802-7, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/
MF sob o nº 278.299.078-03; (iii) Aline Corrêa de Meo Ferreira, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de
identidade RG nº 28.581.979-3, expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o nº 264.331.308-95; (iv) Eduardo
Miszputen, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº 9.945.524, expedida pela SSP/SP, e
inscrito no CPF/MF sob o nº 148.400.198-27; (v) Frederico Leonel Barbosa da Silva, brasileiro, casado, bancário,
portador da cédula de identidade RG nº 50.940.320-7, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº
265.229.618-30; (vi) Glauco Sato Barbosa, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº
20.026.052-2, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 250.714.058-57; (vii) Jose Alberto Paggianella
Benamor, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº 08.508.041-4 expedida pelo Instituto
Félix Pacheco do Rio de Janeiro e inscrito no CPF/MF sob o nº 908.147.627-00; (viii) Luis Felipe West Offa, brasileiro,
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 25.364.727-7, expedida pela SSP/SP, e
inscrito no CPF/MF sob o nº 260.247.068-63, também responsável por assuntos financeiros; (ix) Martin Jose German
Garcia, venezuelano, casado, bancário, portador do RNE nº V889695-N, expedida pelo CGPI/DIREX/DPF, e inscrito no
CPF/MF sob o nº 236.110.878-07; (x) Miguel Faco Queen, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de
identidade RG nº 10.138.994-8, expedida pelo Instituto Félix Pacheco do Rio de Janeiro, e inscrito no CPF/MF sob o nº
796.055.087-53; (xi) Raphael Dogani de Araújo, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº
35.470.653, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 230.459.048-90; (xii) Ricardo Meister Martins,
brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº 43.484.212-6, expedida pela SSP/SP, e inscrito no
CPF/MF sob o nº 362.048.068-07; (xiii) Ronaldo Gouvea Cunha, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de
identidade RG nº 21.395.368, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 079.102.498-96; e (xiv) Victor Frias
de Oliveira Alge, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 44.940.511, expedida pela
SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 337.570.728-20, todos residentes e domiciliados no Estado de São Paulo, com
endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.111, Bela Vista, CEP 01311-
920. 4. Os acionistas consigam que a posse e o exercício do eleito, o Sr. Jose Alberto Paggianella Benamor, para o
cargo de Diretor da Sociedade, conforme deliberação ocorrida na Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária,
realizadas em 30 de abril de 2026, encontra-se pendente de autorização pelo Banco Central do Brasil, de acordo com
o disposto na Resolução BCB n° 519, de 10 de novembro de 2025 e da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia e lavrada a presente ata que, aprovada
pelos presentes, foi por todos assinada. São Paulo/SP, 03 de junho de 2026. (Ass.) Presidente: Andre Del Bel Cury.
Secretário: Ricardo Meister Martins. Acionistas: Banco Citibank S.A., por Andre Del Bel Cury e Ricardo Meister Martins;
e Citi Pagamentos e Tecnologia Ltda., por Andre Del Bel Cury e Eduardo Miszputen. A presente é cópia fiel da ata lavrada
no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Sociedade. São Paulo/SP, 03 de junho de 2026. Ricardo Meister Martins -
Secretário. JUCESP nº 231.343/26-7 em 12/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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